
ESTADO DO PARANÁ

COMISSÃO DEJUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER N" 286, de 2018.

ANTEPROJETO DE LEI No 159 DE 2018.

PROPONENTE: Pocler Excçuúr'o.

EMENTÀ Áutoriza o Poder Executivo a contratar Operaçâo de Ctédito com a Cai-xa Econômica Federal, e dá outtas

providências.
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Compete à Comissào de -fustiça e Redaçào opinar sobre os aspectos constitucionais, legais, rcgimcntais

e a boa técnica legslativa das proposiçôes.

O projeto aprescntado pelo Poder Executivo üsa autorização legislativa pffa a contratação de Operações de

Crédito com a Calxa Econômica Fcdcral.

O artigo 1" dispôe que ficará o Podet Exccutivo autorizado a contratar a operação de ctédito junto à Catra

Econômica Federal, até o valor de R$ 30.000.00 (trinta milhõcs dc reais), no âmbito do FINISÀ financiamento à

Infraestrutura e ao Saneamento), Modalidade Àpoio Fitranceiro -:\porte, clesúnâdos ás Àçõcs dc Infraestrunrra e

Aquisições de F4uipamentos no Município de Cascavcl.

O attigo 2o autoriza o Poder Executivo a ceder à Caixa Econômica, como garantia as receitas do F'undo de

Participaçâo dos Municípios (FPNf).

O artigo 5" informa que os lecuÍsos deverào scr consignados como receita no Otçamento ou em créditos

adicionais.

O artigo 4' dispôe que os orçatnentos ou créditos adicior.rais deverào consig'nar as dotaçôes necessárias às

amortizações e aos pagarncntos dos encatgos ltruais, telirtiv<.rs aos conúatos de financianrento.
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O art-igo 5o autotiza o Chcfc do Podcr Exccutivo abtir cróütcrs adicionais tlestinados a fazcr face aos pagamentos

de obrigaçôes decorrentes da operaçào de crédito.

"Submeto à elevada apreciaçào dos Senhores Nlembros da Câmata Nlunicipal o âlrexo Anteploieto de l-ei que

"Âutoriza o Poder Executivo a contÍatar operaçâo de crédito com a Caixa Econômica Fcdcral, c clá outras providências".

Este Anteproieto de Lei visa autorizar o Município a contrâtâÍ opetaçào de crédito no valor de R$ 30.000,00

(ttinta milhões de teais), destinados às Âções de Infraestrutura e;\quisiçôes de Equipamentos no iv{unicípio de Cascavel.

Ressalte-se que a Opemçào será contrâtrda iuÍrto à Caixa lrconôrnica fiederal por meio do programa FINISA e os

recursos serào utilizados da seguinte forma:

a) Na área da educagão: para rcforma, ampliação c c<.rosuução de unidades escolares e cenúos de eclucaçâo

infantil, com a aqüsiçào de c<luipamcntos para as oovas cstruturas.

b) Na átea de saúde: para a construçio dc Uoidadcs Básicas dc Saúde cm diversos l!úros, bem como para

aqúsiçào rJe seus eguipamentos,

Diante desta necessidade, faz-se imprescindível buscar novas fontes de financiamentos, antc ao valor lultoso do

seu custo, mostrândo inviável o lvÍunicípio despender recurso scm o auxílio da rcfctida operação de crédito para custear tal

inves timento.

Quanto à capacidade de pagamento, a Resolução n. 43/2001 do Senado Federal estabelece, em seu artigo 70,

inciso II, que o comprometimento anual com amortizaçôes, juros e demais encargos da dívida consolidada, inclusivc

relativos a valores e desembolsar de operações de crédito iá contratadas c a contÍatar, não poderá exceder a 11,5o/o (onze

inteiros e cinco décimos por cento) da tcceita corrente líquida.

É importante saliental, os referidos cálculos foram projetados até o final do exercício de 2018 e deverão atingi.r o

percentual de 1,93% (um inteiro e noyentâ e três décimos por cento) da Receita Corrente líqúda, Íicando bcm abaixo do

estabelecido pela Resoluçâo.

Quauto às projeções para os próximos exercÍcios, incluindo esta Opctaçâo, infotma-sc que o percentual nào

deverá ultrapassar 3,70% (uês intúos e setenta déciÍnos por cento). Cabe destacar, também, que as projeçôes são

realizadas de forma consen adora com dados presentes e a variaçâo da Receita Corrente Líquida tende a ser sempre

cresceÍlte, o que to(na este percentual ainda menot".

Â Lei C)rgânica NÍunicipal estabelece:
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"AÍl 58. Compete, pÍivativane te, ao Prefeito!'

''III - iniciar o processo lcgislativo na fotma prcvista nesta Lci Orgânicaft

Considerando que no prcsente caso, foram atcndidas as imposiçõcs legais no que tangc a competência do

Executivo para realiz,ar empréstimo (operaçõcs dc ctédito), mecliantc autotizaçâo lcgislativa, nos termos do artigo 51,

inciso III da Lei Orgânica do Município de Cascavel - PR, nâo se veriÍicam irnpedimentos.

Os créditos especiais sâo abertos arravés de lei. É o que prevê a nossa Carta Fundamental. Conlua-se

An. 167, S,io uedado.':

V - a aberttra de cndito uphnentar 0, eqed.d un piuirt autorização legislativa e un
iadiação dot ncartot úmrPnde eJ:

Âlém disso, o artigo 68 da Lei Orgânica irÍunicipal detcrmina llue os projetos de lei relativos ao orçamento anual,

ao plano plurianual, às direuDes orçamentárias e créditos adicionaia serio apteciados por esta Casa Legislativa, conforme

seu reg'imento. F, ainda o § 3" do mesmo artigo estabelece que os créditos adicionais podcm scr aprovados <luando:

I - compatíveis com o plano plurianual e com a Lei de DLetdzes Orçamentárias;

II - indiquem os recursos necessários, adnútidos apenas os ptovenientes de anulaçào de despesas, excluídos os

que incidem sobre: a) dotação para pessoal e seus encargos; b) scrviços de dír'ida.

Â conúataçào da operaçâo de crédito em comento tetá que obedecer aos ditames instituídos

Complementat n". 101, de 4 de maio de 2000 Qei de Responsabilidade Fiscal), conforme consta no artigo 32 e 33.

A l,ei

Às prescriçõcs lcgais foram atcndidas, scja no quc sc rcfcre à compctôncia do Executívo, para fins de contrataçào

de operações de ctédiro (empréstimo), seja no que diz respeito à ordem etnatrada da Câmara lvtunicipal, mediante

autorizaçâo legislativa, a hrn de que a operaçào seja realizada, conforme consta da matéria cm aprcço! nos tcrmos do artigo

51, inciso III da Lei Orgânica do NÍunicípio de Cascrvel - PR.

Cootudo, lembramos, no que corresponde aos recursos/valores írdicados no projeto, é competência da Comissão

da Economia e Finanças com toda a sua técnica anaLisar as indicaçôcs constituídas cm conformidadc com o Rcgmento

Intemo desta Casa.
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Portanto, após avaliar a matéria como Relator, nos tcínes dos artigos 37 ir.rciso IV e artigo 38 uptrt, anbos dct

Regimento Interno, nào se verificalr impediuentos collstitucionais, Iegais e técnic<.rs a tramitação do Projeto, deste nrodo,

manifesto o meu voto FÂYORÁVEL

II- VOTO DA COMISSÃO

A Comissão de Jusúça e Redâçào por meio dos seus Vercadores acompanham o voto do Eminente Relator e

opinam pclo Voto FAVORÁYEL ao projeto de Lei.

E o Parcccr. Sth das Comissoes Penrranentes.

C:rscavel. 30 de novembro dc 2018.
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\I0I^L ,lrq
Damasceno Junior/PSDC

Presidente

Pedro B rnando Hallberg/PP

IVembtoSccrctário
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